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ALTERÀçÃo coilrRATUAt ilE TRAxsron*nçÁo DE socrEDÂDE
I.I íT{ITA$A U FII PE§§OAI- E[tÍ SOÜI EDADE ÂHOH I MA

ALLUZE NEGOC'§§ IMOBILIARIO§ §.A
CNPJ 4§.*2§.88510$§1 -28

Pelo presente instrumento, os ififra-assinad*s, a saber:

l-l§ÂiltGEI-Á RIEKSTIM,S Mü&ITEIRO, brasileira, salleira, ernpresária, residente e domiciliado à Rua
Crestes Suster, 59S - ap. 22 - §áa Bernardo do CampolSP - CEP 09.85ü-01*, - SP na qualidade de
Ernpre*ária da ALLUZE NEGOÊIGS lMOBlLlARlCI§ LTDA, com sede na Aiameda Luz da fi*anhá,
16ü, üidade Tamboré, Santana deParnail:a - SP, CEP 06537-370, inscri{c na Junta Comerciai da
Estadc de Sãc Paulo - JUCESP, sob NIRE 3523894Ê575 e no üNFJ sob no 46.026.8§51ü0$t-28,
íazenda uso do qu* permite o § 30 do art. 968 da Lei nõ 1*.4A612*02, corn a redaçâo allerada p*la art.
1il da Lei Compler*entar no 128/08, ora transforma sêu registro de §OÕ|E§A§E LIMITÁDA
UNiPÊS$úAL, pa*sando a constituir o tipa iurÍdico SOCIÊDÂBE Af'lÕillMÂ, a qual se regerá,
doravante, pelc presente Co*trato Sociat ao qual se obrigam mutuarnente todos as sócios:

A socÍedade âssurne ü ãceryo da Socíedade Empresária Limitada, bem eamo tod*s as seus direitos e
obrigaçÕes.

Clausula '!ê * Transformação de Tipa Jurídieo

A sécia res*ive transÍormar c tipo aiual de soci*dade empresá*a limitada, para o tip* sociedade
anÕnima, senr solução de continuidade, nos termas do artigo 1.112 do Código Civil e do artigo 220 da
Lei no 6.4ü4, de 15 de dezembro de 197õ {Lei das SlAs}.

tlausula 2a * Alterução do fiame êmpresarial

Devld.o a transf*rrnação de tipo jurídico, a scciedade passará ã têr â denominaçâo de ÂLLUZE
NEGOCIOS |ft!üBILIARIOS S.A, tendo camo nome fantasia ÂLLUZE lmOVElS"

Clausula 3a - Capital §ecial

A sócia converte as atuais quotas sociais âm que está dividido * capital social de RS 1S.CSS,0& (dez
mil reais), ern t ü.ü00 {dez nril} açÕes ardináriac nominativas do vaior nominal de RS 1,§G ium real} cada
uma, âs quais são distribuídas aos acionistas nâ mesma quantídade de quotas que cada um erã titular,
a saber: a

Clausula 4a * §treiçãa da üiretoria

A companhiâ pâra o iriênio que se inicia nesta data, e que tern'linará r:a data quâ sâ realizará í'tc anc
de 2ü25, a saber: LISANGELÀ RIEK§TINS MÕi{TEiRO, anteriarmente qualificados, com o título de
Diretora, os quais declaram que *âa estãa incursos em crlrnes que a impeça de exercitar qualquer
atividade empresarial elou de exercer cargos de administraçâc de sociedade. üs direÍares Íaráo jus a
pró-iabore mensâ|, em Ímportância correspondenie ao limite de isenção fixado para legislaçãa do
imposto de renda retido na fonte.

LISANGELA RiEKSTINS I\4üNTIiR* 1ü.Õ00 1ü0 RS 10.00*,ü0
Tot*l 10.0ss 1üü R$ 19.0CI0,s0
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e láusula 5â * Encerrarnêntô 
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:

NarJa nrais havenoo â t!'atar, Íiõg..lecti:raar;Olr'*iror r';ilg;â.* *r, sociedade anonir'na, que se
regerá peios Estatutr:s aprovadcs e pela iegisTaçád vigen?ê,'E'delegado à Diretoria cia süciedade os
poderes parâ que ela torne todas as providências visancir: * registro da presente na Junta CE:mercial
do fsiado d* São Paulo, assim conro, todas as medidxs complernentares neces*árias.

São Paulo, 07 juiho d*2*22

X a.Bukfu^
LISANGELA RIEKSTIN§ MO}ITEIRO
Socia
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